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CONTRATO

Contrato Administrativo 20210126

Processo Administrativo n° 1201002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 - SRP
Ata de Registro de Preços n° 20210057

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, E A
EMPRESA W R C BEZERRA, PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

EXPEDIENTE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, através da(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na PRAÇA PAULO RODRIGUES, 01,
inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 06.156.160/0001-00, representado pelo(a) Sr.(a) GERSINA LOIOLA
DE CARVALHO SARROS, Secretária Municipal de Ass. Social, portadora do CPF n° 159.169.103-
63, residente na R. DO CAJUEIRO N°2, W R C BEZERRA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" CNPJ
10.401.351/0001-68, estabelecida à Rua Coronel Catão, n" 399, Centro, Itapecuru Mirim-MA, CEP
65485-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)
WENDEL RICARDO COSTA BEZERRA, residente na Avenida Brasil, n" 258, Centro, Itapecuru
Mirim-MA, portador do(a) CPF 013.932.473-93, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo 20210126, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 1201002/2021, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Material de Expediente, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de Cantanhede/MA, conforme Pregão
Presencial n° 005/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N° 005/2021 - SRP, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de
Preços e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor deste contrato, é de R$ 2.916,80 (dois mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta
centavos).:

ZTIM CXSatIçAD/ESPECZrXCkÇÒSS UHZDADI

020S93 COIA EH BMTAO 20O, PMOTK COM 12 tWlDADSS. - HaxeA, PACOTE
: ACRILBX

020767 PAPEL 40 E9 BRANCO EMBALASEM CO»! 200 FOLSAE. - MKOa PACOTE
.; PELIPINHO

020769 PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL, AMARELO 1 VERSE, 759/ RS8KA

QUANTIDADE VTOAR DHITARXO VALOR TOTAL

1.400,00
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M2 KEDIHDO 210 X 297>M, - Hazoa.: MMItt

BBStA COK SOO TOtHAS

PMSl. CRSPCM 4BX2 M, PJLCOTB CCH 10 POIJIM CORSS VMU
ADAS. - Mtrc». : VHP

PASTA A2 EK PlAstlCO PXSISTZKTS, COK LOMBADA DB 85)«
, HEDIKDO laOXSSOMM COM - MAZOA.: BCOHOKIC CUIBS
nUlBAOSi DE PKESSAO C0M8 DIVEMA8.
PASTA SANTOMADA, lAHAHRO OPlCIO, COM 31 OXVIBÓniAS.
- KarCA.: POLIBRAS

PIHCBL ATCMICO, IICOP, POHTA OAOSBA, TIHTA A BASE DB
ÁLCOOL. NA COR AZUL, CAIXA - UAzaA.: PZLOT
COM 12 UNIDADES,

PINCEL ATCMICO, IlOOP, PONTA 6R0SSA, TINTA A BASE DB
ÁLCOOL, NA COR PRETA, CAIXA - Matoa. : PILOT
CCH 12 UNIDADES.

PINCEL ATOtacO, IICOP, PONTA 6R0S8A, TINTA A BASE DB
ÁLCOOL, NA COR VERMELHA, - MAZCA. ; PILOT
CAIXA CCH 12 UNIDADES.

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, lAMHBO MÍNIMO 1
1 04, MATERIAL PONTA RLTRO - Haica ,: PILOT
, TIPO RECARRESÁVEL, HA COR PRETA CAIXA CCM
UNIDADES.

FACDTE 50,00 3,800 190,00

UNIDADE 20,00 4,250 85,00

UNIDADE 20,00 19,600 395,00

CAIXA e.oo 13,500 109,00

CAIXA 6,00 13,400 107,20
\.i.

CAIXA 6,00 13,500

1 -.T-

109,00

CAIXA 9,00 14,900 134,10

12

VALOR SLOBAL Rf 2.915,80

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica
constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, confonne especificados abaixo:

Exercício 2021 Atividade 0702.082440002.0.062 Manutenção e Funcionamento do Fundo
Municipal de Assistência Social. , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.16, no valor de RS 2.916,80

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de
2021, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em 01 (uma) via e conter
no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de
Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal Solicitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do ftincionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fomecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria
solicitante no horário das OShOOmín às 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Fomecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o locai do fomecimento, só poderá haver modificação

Praça Paulo Rodrigues. 01. Centro.
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do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento estiver nas
condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabüidade
da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, Cxando-se em apostila de reajuste de
preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da comprovação de
regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fms de pagamento será adotada a periodicidade quinzena! de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP .

Na qual: 1/
EM = Encargos moratórios; \p
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga. r.
Praça Paulo Rodrigues. 01, Centro. ^ www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semas@cantanhede.ma.gov.br
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo
trazido na Instrução Normativa SRF n." 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço
ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
^ comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.
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